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TTEERRMMOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  NNºº  000011  DDEE  EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

  

Edital: Pregão 40/2020 

Tipo: Menor Preço 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, COM A FINALIDADE DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LINK DE BANDA LARGA E LINK DEDICADO, 

EM ATENDIMENTO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA E 

POLÍCIA MILITAR. 

 

 A Pregoeira, Érica Marcia Rabelo Silva Araújo, designada pela portaria 249/2020, 

RETIFICA: 

8. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

8.1. TODAS AS EMPRESAS, CADASTRADAS OU NÃO, deverão apresentar, dentro do 

envelope nº. 02, a documentação abaixo, relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme 

artigo 30 da Lei 8.666/1993: 

ONDE SE LÊ:  

8.1.5. Licença SCM do POP de João Monlevade, (comprovação de autorização para atuar 

no município de João Monlevade na data da abertura da proposta). 

LEIA-SE: 

8.1.5. Licença SCM (Anatel para operação do provedor) e o documento de autorização junto 

a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) para o uso do poste público para uso do 

cabeamento óptico, localizado em João Monlevade.  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

15. CRITÉRIOS TÉCNICOS DE JULGAMENTO / DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA 
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 Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos relacionados a 

seguir: 

ONDE SE LÊ: 

15.1.4. Comprovação que atende ao Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, 

regida pela Lei n. º 9.472, de 16 de julho de 1997, ou seja, deverá apresentar, anexada a 

Proposta, a licença SCM do POP de João Monlevade, para comprovar que está licenciado e 

autorizado a atuar na cidade de João Monlevade. 

LEIA-SE: 

15.1.4. Comprovação que atende ao Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, 

regida pela Lei n. º 9.472, de 16 de julho de 1997, ou seja, deverá apresentar, na 

qualificação técnica, a licença SCM (Anatel para operação do provedor) e o documento de 

autorização junto a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) para o uso do poste 

público para uso do cabeamento óptico, localizado em João Monlevade.  

RATIFICAM-SE as demais cláusulas do edital. 

 

Fica retificado para o dia 04/11/2020 às 08:30 horas a abertura do processo licitatório. 

 

                                         

 

         João Monlevade, 19 de outubro de 2020. 

 

 

 

ERICA MÁRCIA RABELO SILVA ARAÚJO 

                       Pregoeira  


